
nomeação no Cargo Público em Comissão, símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de 
Boas Práticas Agropecuárias, com ônus para a cedente. A cessão será por prazo 
indeterminado, mantida enquanto for conveniente para o órgão cessionário ou até que seja 
revogada pela autoridade cedente.

DENISE ANDRADE DA FONSECA

SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 220, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada 
no DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, página 13, alterada pela Portaria nº 106, de 24 
de abril de 2020, publicada no DODF Nº 78, de 27 de abril de 2020, página 08, e o 
Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 2º, 
inciso VIII do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1º Designar WANDERSON DE ALMEIDA ROCHA - matrícula nº 241.909-2 - 
Técnico de Atividades Culturais e BRUNO LINO ROCHA - matrícula nº 241.291-8 - 
Técnico de Atividades Culturais, para atuarem como Gestores da Parceria MROSC do 
Termo de Fomento, referente ao Projeto "Edição Especial da Revista Traços em 
homenagem aos 60 anos de Brasília", – Processo nº 00150-00001686/2020-85, 
competindo-lhes acompanhar a parceria conforme atribuições previstas no art. 52 do 
Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, nos termos do art. 61 da Lei Nacional 
nº13.019, de 31 de julho de 2014, bem como responsabilizar(em)-se pelo cumprimento do 
Decreto Distrital nº 39.437/2018, que regulamenta a Lei Distrital nº 5.163/2013, fazendo 
juntar no Relatório fotografias e/ou vídeos da placa informativa contendo as informações 
necessárias da parceria, tais como valores dos recursos públicos, o órgão responsável pela 
contratação e a Organização da Sociedade Civil, observando a legislação compilada no 
Processo nº 00150-00006577/2019-11.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 221, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF nº 
165, de 30 de agosto de 2019, página 13, alterada pela Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020, 
publicada no DODF Nº 78, de 27 de abril de 2020, página 08, e o Decreto nº 32.587, de 13 de 
dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do Decreto nº 37.843, de 13 
de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1º Designar BÁRBARAH LUÍZA DOS SANTOS MÁXIMO, matrícula nº 238.654-2, 
Analista de Atividades Culturais e DANILO REBOUÇAS DOS REIS, matrícula nº 240.508-3, 
Técnico de Atividades Culturais, para atuarem como Gestores da Parceria MROSC do Termo 
de Fomento, referente ao Projeto “CIRCUITO CULTURAL DAS CIDADES 2020 (LIVE 2)” – 
Processo nº 00150-00003974/2020-74, competindo-lhes acompanhar a parceria conforme 
atribuições previstas no art. 52 do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, nos termos do 
art. 61 da Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, bem como responsabilizarem-se pelo 
cumprimento do Decreto Distrital nº 39.437/2018, que regulamenta a Lei Distrital nº 
5.163/2013, fazendo juntar no Relatório fotografias e/ou vídeos da placa informativa contendo 
as informações necessárias da parceria, tais como valores dos recursos públicos, o órgão 
responsável pela contratação e a Organização da Sociedade Civil, observando a legislação 
compilada no Processo nº 00150-00006577/2019-11.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 222, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF nº 
165, de 30 de agosto de 2019, página 13, alterada pela Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020, 
publicada no DODF Nº 78, de 27 de abril de 2020, página 08, e o Decreto nº 32.587, de 13 de 
dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do Decreto nº 37.843, de 13 
de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1º Designar FLORISVAL FERREIRA DE SOUSA - matrícula nº 242.681-1 - Gerente da 
Almoxarifado, para acompanhamento do recebimento do equipamento e DANIEL BRANDÃO 
BORGES - matricula nº 172.869-5 - Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 
para acompanhamento da instalação, como Executores para acompanhamento da contratação de 
empresa especializada do ramo, para o fornecimento e instalação de EXCITADOR DE SINAL 
DE ÁUDIO PARA FM, visando promover melhorias na qualidade do som transmitido pela 
Rádio Cultura ao transmissor, para FM de 937,5 à 960 MHz, conforme processo SEI nº 00150-
00003527/2020-15, competindo-lhes acompanhar e fiscalizar o presente fornecimento e 
instalação em todas as fases, conforme parágrafos 1º e 2º do artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, combinando com artigo 41, parágrafo 5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de 
dezembro de 2010, bem como responsabilizar-se pelo cumprimento da Lei Distrital nº 
5.163/2013, se for o caso.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 223, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso das competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 106, de 24 de abril de 
2020, publicada no DODF nº 78, de 27 de abril de 2020, pág. 8, resolve:

Art. 1º Retificar a Ordem de Serviço nº 194, de 12 de agosto de 2020, publicada no DODF nº 
154, de 14 de agosto de 2020, página 43, o ato que Designou MARIA INÊS ALVES DE 
SOUZA, matrícula nº 238.583-X, Analista de Atividades Culturais, para substituir 
WALESKA FAUSTINO BATISTA, matrícula nº 1.650.644-7, Chefe, Símbolo CPC-06, do 
Núcleo de Fiscalização de Contrato e Parcerias e Instrumentos Correlatos, da Diretoria de 
Gestão de Parceiras e Contrato, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de 
Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, para constar a seguinte redação, 
ONDE SE LÊ: “...no período de 30/07/2020 a 13/08/2020...", LEIA-SE: “...no período de 
30/07/2020 a 12/08/2020 e de 14/08/2020 a 20/08/2020...".
Art. 2º Ficam ratificados os demais termos da concessão inicial. (Processo SEI nº 00150-
00003902/2020-27).
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 224, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020, 
publicada no DODF nº 78, de 27 de abril de 2020, pág. 8, resolve: DESIGNAR CLEVERTON 
DE JESUS SILVA, matrícula nº 090.062-1, Técnico em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, para substituir MANOEL DE SOUSA RODRIGUES, matrícula nº 243.672-8, 
Gerente, Símbolo CC-08, da Gerência da Casa do Cantador, da Diretoria de Gestão dos Espaços 
Culturais, da Subsecretaria de Patrimônio Cultural, da Secretaria de Estado de Cultura e 
Economia Criativa do Distrito Federal, no período de 25/11/2020 a 24/12/2020, por motivo de 
férias do titular, conforme processo SEI nº 00150-00004456/2020-78.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

PORTARIA Nº 80, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre o Grupo de Trabalho instituído por meio da Portaria n° 05, de 10 de janeiro de 
2020, com o objetivo de elaborar proposição legislativa para atualização dos procedimentos 
referentes ao parcelamento de solo para fins urbanos no Distrito Federal.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, III e V, do 
parágrafo único do art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Art. 1° O Grupo de Trabalho instituído por meio da Portaria n° 05, de 10 de janeiro de 2020, 
com o objetivo de elaborar proposta legislativa para atualização dos procedimentos referentes ao 
parcelamento de solo para fins urbanos no Distrito Federal, fica reconstituído com a seguinte 
composição:
I – Titulares:
a) TEREZA DA COSTA FERREIRA LODDER, matrícula 126972-0, Chefe da Unidade de 
Novos Parcelamentos - UPAR, da Subsecretaria de Parcelamentos e Regularização Fundiária - 
SUPAR, a quem cabe a coordenação;
b) ANA CAROLINA FAVILLA COIMBRA, matrícula 271734-4, Coordenadora de 
Parcelamentos do Governo/UPAR/SUPAR;
c) SAMUEL ARAÚJO DIAS DOS SANTOS, matrícula 274256-X, Chefe da Unidade de 
Apoio Jurídico e Administrativo - UAJ/SUPAR;
d) ANAMARIA DE ARAGÃO COSTA MARTINS, matrícula 275740-0, Coordenadora de 
Projetos - COPROJ, da Subsecretaria de Políticas e Planejamento Urbano - SUPLAN;
e) ANDRÉA MENDONÇA DE MOURA, matrícula 276486-5, Assessora Especial, da 
Subsecretaria de Desenvolvimento das Cidades - SUDEC;
f) GABRIELA ELIAS CAMOLESI, matrícula 270939-2, Assessora Especial, da Subsecretaria 
do Conjunto Urbanístico de Brasília - SCUB; e
g) BEATRICE ARRUDA ELLER GONZAGA, Mat. 275063-5, Coordenadora da 
Coordenação Intersetorial de Regularização e Novos Parcelamentos, da Unidade de Aprovação 
e Licenciamento de Infraestruturas Urbanas e Parcelamentos do Solo, da Subsecretaria de 
Parcelamentos e Regularização Fundiária - SUPAR.
II - Suplentes:
a) ELIANA FERREIRA BERMUDEZ, matrícula 270528-1, Assessora da UPAR/SUPAR;
b) Alessandra Leite Marques, matrícula 158048-5, Coordenadora de 
Parcelamentos/UPAR/SUPAR;
c) CAMILA LEPESQUEUR DE ASSIS REPUBLICANO LINS, matrícula 0276377-x, 
Coordenadora de Apoio Jurídico – UAJ/SUPAR;
d) ELIANE PEREIRA VICTOR RIBEIRO MONTEIRO, matrícula 158344-1, Diretora de 
Parcelamento do Solo/COPROJ/SUPLAN;
e) HELENA FERREIRA NORONHA, matrícula 275033-3, Assessora, da Coordenação de 
Gestão Urbana - COGEST/SUDEC;
f) CLÁUDIA VICTOR RODRIGUES GONTIJO, matrícula 274824-X, Assessora, da Diretoria 
de Gestão do Conjunto Urbanístico de Brasília Área I, da Coordenação de Preservação - 
COPRESB/SCUB; e
g) FABIANA ALVES WANDERLEY GERTRUDES, Mat. 267886-1, Assessora da 
Coordenação Intersetorial de Regularização e Novos Parcelamentos, da Unidade de Aprovação 
e Licenciamento de Infraestruturas Urbanas e Parcelamentos do Solo, da Subsecretaria de 
Parcelamentos e Regularização Fundiária - SUPAR.
Art. 2° O Grupo de Trabalho designado na forma do art. 1° desta Portaria, tem o prazo de 90 
(noventa) dias para conclusão dos trabalhos, e respectiva apresentação dos seguintes produtos:
I - relatório final circunstanciado; e
II - proposição normativa para atualização do procedimento inerente ao parcelamento de solo 
para fins urbanos no Distrito Federal.
Parágrafo único. A proposição normativa de que trata o inciso II deve observar as disposições do 
Decreto nº 39.680, de 21 de fevereiro de 2019, que dispõe sobre as normas e as diretrizes
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para elaboração, redação e alteração de Decreto e para o encaminhamento e exame de propostas 
de decreto e projeto de lei no âmbito da administração direta e indireta do Distrito Federal.
Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial:
I - o art. 5° da Portaria n° 05, de 10 de janeiro de 2020; e
II - a Portaria nº 50, de 27 de abril de 2020.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO 
DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 143, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso IV, parágrafo único, do art. 105, da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, e, considerando o disposto no Decreto nº 37.141, de 29 de 
fevereiro de 2016, no inciso I, do Art. 11, da Lei nº 5.797, de 29 de dezembro de 2016, 
bem como no Decreto n° 39.162, de 29 de junho de 2018, resolve:
Art. 1º Alterar a Comissão Especial para analisar os pedidos de apoio dirigidos ao 
Programa Compete Brasília desta Pasta.
Art. 2º A Comissão Especial será composta pelos seguintes servidores:
I - PAULO DUBOIS SOBRINHO, Coordenador, da Coordenação dos Centros Olímpicos 
e Paralímpicos das Regiões Administrativas XVII, VI, V, e II, da Unidade de Gestão e 
Administração dos Centros Olímpicos e Paralímpicos, da Subsecretaria dos Centros 
Olímpicos e Paralímpicos, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal, 
matrícula nº 277692-8, que coordenará a Comissão; Suplente: ALICE DE OLIVEIRA 
PAIVA E SOUZA , Assessora Técnica, da Assessoria de Desenvolvimento da Política de 
Esporte e Lazer, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal, matrícula 
nº 277552-2;
II - ANA LUIZA RIBEIRO DE SOUZA, Gerente, da Gerência do Programa Compete 
Brasília, da Diretoria de Apoio aos Atletas, da Coordenação de Políticas de Esporte, da 
Subsecretaria de Esporte, Lazer e Espaços Esportivos, da Secretaria de Estado de Esporte 
e Lazer do Distrito Federal, matrícula nº 274.886-X; Suplente: PEDRO VIRIATO 
LOPES, Gerente, da Gerência do Programa Bolsa Atleta, da Diretoria de Apoio aos 
Atletas, da Coordenação de Políticas de Esporte, da Subsecretaria de Esporte, Lazer e 
Espaços Esportivos, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal, 
matrícula nº 274.865-7;
III - JOSÉ ANTÔNIO SOARES SILVA, Conselheiro do Conselho de Administração do 
Fundo de Apoio ao Esporte - CONFAE; Suplente: FLÁVIO PEREIRA DOS SANTOS, 
Conselheiro do Conselho de Administração do Fundo de Apoio ao Esporte - CONFAE.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogados todos os atos contrários a este normativo.

CELINA LEÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO

PORTARIA Nº 62, DE 02 DE SETEMBRO DE 2020 (*)
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de 
suas atribuições legais e com fulcro no art. 217 e no art. 211, § 1º, c/c o art. 255, II, "b", 
todos da Lei Complementar nº 840/2011, resolve:
Art. 1º Instaurar Sindicância Investigativa e constituir comissão destinada à apuração de 
fatos, incluindo os conexos e identificar os responsáveis constante nos autos do Processo 
n° 0431-0012530/2018-51 e 0430.001063/2013.
Art. 2° Designar DENISE DRUMMOND, Gestora em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, matrícula 174.906-4, na qualidade de Presidente; JAQUELINE SILVA 
SANTANA PORTES, Gestora em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula 
174.881-5, na qualidade de 1º Membro, DANIELA FERNANDES MARTINS DOS 
ANJOS SOARES, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula 
37.344-3, na qualidade de 2º membro.
Art. 3° Nas faltas injustificadas, ausências, afastamentos ou impedimentos legais dos 
componentes da Comissão de que trata esta Portaria, a substituição:
I - do Presidente, se dará pelo 1º Membro da respectiva Comissão; e
II - do 1º ou 2º Membro, se dará pela servidora ANDREA CRUZ GONÇALVES ROSA, 
matrícula 174.483-6, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, na 
qualidade de substituto eventual.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário.

THALES MENDES FERREIRA
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no 
DODF n° 168, de 03 de setembro de 2020, página 41.

CONTROLADORIA GERAL

CONTROLADORIA GERAL ADJUNTA
 

PORTARIA Nº 151, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020
O CONTROLADOR-GERAL ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 70, de 26 de fevereiro de 2019 
c/c com o art. 3º, do Decreto n.º 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 
da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
DESIGNAR DARLEY BRAZ DE QUEIROZ, matrícula 187.417-9, ocupante do cargo de

Auditor de Controle Interno, para substituir o Diretor, da Diretoria de Auditoria de Contas 
nas Áreas de Infraestrutura e Governo, da Coordenação de Auditoria de Contas Anuais, da 
Subcontroladoria de Controle Interno, da Controladoria-Geral do Distrito Federal, em seus 
afastamentos ou impedimentos legais.
CESSAR os efeitos na Portaria nº 425, de 1º de outubro de 2019, publicada no DODF Nº 
189, de 03/10/2019, p. 16, o ato que designou RODRIGO RAMOS GONÇALVES, 
matrícula nº 187.432-2, ocupante do cargo de Auditor de Controle Interno, para substituir 
o Diretor, da Diretoria de Auditoria de Contas nas Áreas de Infraestrutura e Governo, da 
Coordenação de Auditoria de Contas Anuais, da Subcontroladoria de Controle Interno, da 
Controladoria-Geral do Distrito Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais.

BRENO ROCHA PIRES E ALBUQUERQUE

PORTARIA Nº 150, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, 
no uso das suas atribuições, e tendo em vista o disposto no inciso XIII do artigo 8º da Lei 
nº 3.105, de 27 de dezembro de 2002, c/c o inciso VII, do artigo 4º, da Lei nº 4.938, de 19 
de setembro de 2012, c/c com o art. 2º e 3º do Decreto nº 39.701, ou Lei nº 3.862, de 31 de 
maio de 2006 c/c com o art. 7º do Decreto nº 37.096/2016 e Portaria nº 397, de 11 de 
setembro de 2019, resolve:
Art. 1º Requisitar os servidores: RICARDO LUIS MOREIRA, matrícula 1.401.570-6, 
Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, da Secretaria de Estado de Saúde 
do Distrito Federal - SES e NADJA WALÉRIA VILELA CAMARA, matrícula 190.091-
9, Terapeuta Ocupacional, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES.
Art. 2º Os servidores citados no artigo 1º ficarão lotados na Subcontroladoria de Correição 
Administrativa, sem prejuízo dos direitos e vantagens inerentes ao exercício do cargo 
efetivo da carreira a que pertença.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

PAULO WANDERSON MOREIRA MARTINS

SUBCONTROLADORIA DE GESTÃO INTERNA
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 03, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020

A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA CONTROLADORIA GERAL 
DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições legais conferidas pelo 
artigo 19 do Decreto nº 31.452/2010, resolve: CONCEDER Gratificação por Titulação, 
nos termos da Lei nº 4.426/2009, regulamentada pelo Decreto nº 31.452/2010, ao servidor 
DARLEY BRAZ DE QUEIROZ, matrícula nº 187.417-9, Auditor de Controle Interno, 
MESTRADO, 20%, a contar de 26/08/2020, processo 00480-00003609/2020-19.

MONICA DA CUNHA TEIXEIRA

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 246, DE 02 DE SETEMBRO DE 2020
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL, nos termos do art. 134, §§ 1º, 2º e 3º, da Constituição Federal; art. 114, §1º, 
da Lei Orgânica do Distrito Federal; art. 2º, § 7ª, da Emenda à Lei Orgânica nº 61/2012; e 
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e VI, e 100, da Lei 
Complementar Federal nº 80/94, e nos artigos 8º, 9º, incisos VII e XV, e 21, incisos I e 
XIII, da Lei Complementar Distrital nº 908/2016, que promoveu alterações na Lei 
Complementar Distrital nº 828/2010, resolve: EXONERAR, a pedido, por desistência do 
estágio probatório, ANDRE VICTOR ARAUJO GONÇALVES, matrícula nº 240.402-8, 
ocupante do Cargo de Analista de Apoio à Assistência Judiciária - Área Judiciária, da 
Defensoria Pública do Distrito Federal, a contar de 01/07/2020, conforme processo SEI nº 
00401-00015125/2020-82.

MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS

PORTARIA Nº 249, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL, nos termos do art. 134, §§ 1º, 2º e 3º, da Constituição Federal; art. 114, §1º, 
da Lei Orgânica do Distrito Federal; art. 2º, § 7ª, da Emenda à Lei Orgânica nº 61/2012; e 
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 97-A, incisos I e III, e 100, da Lei 
Complementar Federal nº 80/94, e nos artigos 9º, inciso III e XV, e 21, incisos I e VIII, da 
Lei Complementar Distrital nº 828/2010; com as alterações promovidas pela Lei 
Complementar Distrital nº 908/2016, considerando a necessidade de pleno atendimento 
aos princípios da indisponibilidade do interesse público, da continuidade do serviço 
público, o risco de comprometimento do atendimento à população hipossuficiente do 
Distrito Federal, missão constitucional indeclinável da Defensoria Pública do DF, a 
necessidade de reposição diante de exoneração ocorrida no exercício de 2020, bem como 
as justificativas encartadas no Processo Administrativo nº 00401-00007713/2018-28, 
resolve: NOMEAR o candidato abaixo, aprovado no Concurso Público a que se refere o 
Edital Normativo nº 1 – DPDF, de 1º de março de 2019, publicado no DODF nº 44, de 07 
de março de 2019 e Edital de Resultado Final e Homologação nº 17 - DPDF, de 12 de 
março de 2020, publicado no DODF nº 49, de 13 de março de 2020, em vaga derivada 
(decorrente da exoneração de Defensor Público, conforme Portaria nº 247, de 03/09/2020, 
publicada no DODF nº 169, de 04/09/2020, página 74), para exercer o cargo de Defensor 
Público de Classe Inicial, da Carreira de Defensor Público do Distrito Federal, respeitada 
a classificação final no concurso, conforme se segue (nome, classificação): THIAGO 
SOTANA PEREIRA, 17º.

MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS
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